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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 38, DE 2017 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 

3 de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim 

de adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 Suprima-se o § 3º do art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, constante do art. 1º. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A redação dada ao novo § 3º do art. 2º da CLT descaracteriza como 

“grupo econômico” a empresa que tenha os mesmos sócios ou proprietários, exigindo 

para que seja considerado grupo econômico “a demonstração do interesse integrado, a 

efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta das empresas”. 

 Trata-se de artifício que objetiva promover a blindagem patrimonial da 

empresa que tem, na verdade, a mesma titularidade, os mesmos sócios, ou mesmos 

controladores, afastando qualquer solidariedade entre as empresas, ainda que sejam 

elas favorecidas economicamente, de forma indireta ou direta, pelo mesmo contrato de 

trabalho. 

  O artigo 2º, em seu § 2º, da CLT, prevê essa responsabilidade solidária 

pela relação de emprego, e o texto do PLC 38 de 2017 a preserva, essencialmente, mas 

a ressalva do § 3º torna nula essa previsão.  

 Nos termos da legislação trabalhista, de forma a proteger o empregado 

contra fraudes e simulações, a caracterização do grupo econômico sequer exige a prova 

formal de registro cartorial de sua existência, bastando evidências probatórias dos 

elementos de integração interempresarial. 
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  No caso do trabalho rural, o artigo 3º da Lei 5.889/73 prevê 

expressamente que “Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas 

personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de 

outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 

econômico ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações 

decorrentes da relação de emprego”. 

 Assim, mesmo que inexista relação de hierarquia entre as empresas, mas 

havendo coordenação entre elas, e identidade societária, deve haver a solidariedade. 

 Nesse sentindo, o novo § 3º representa retrocesso na ordem social e 

econômica, e não pode ser acatado. 

   

                           Sala da Comissão,         de                     de 2017. 

 

 

Senador José Pimentel 

(PT/CE) 
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